
JPREFE][TUR.A. MUNICJ[PA.L DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N.º 13.795 
de 26 de janeiro de 2026. 

"Dispõe sobre alteração no Decreto nº 13. 686, de 16 
de outubro de 2025, que permite o uso de bem imóvel 
de propriedade do Município de Botucatu, a título 
precário, à empresa Adriano José Ricardo ME". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal 
de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO, o constante nos Processos nº 
23 .266/2025, 

DECRETA: 

Art.1 º. O artigo 1 º do Decreto nº 13 .686, de 16 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1 º Fica permitido o uso, a titulo precário, a empresa ADRIANO JOSÉ RICARDO-ME, 
CNPJ: 33.875.895/0001-67 e Inscrição Estadual nº 224.269.456.114 o lote de terreno 
denominado 100 da Quadra 08, do Loteamento denominado Distrito Industrial IV - D,~ Jairo 
Jorge Gabriel, Matrícula n. º 60. 759 e do 2° Oficial de Registros de Imóveis de Botucatu, com as 
seguintes características: 

Lote nº 100, da quadra 8, do loteamento denominado DISTRITO INDUSTRIAL IV, 2° Subdistrito 
e comarca de Botucatu/SP, medindo 12, 68 metros de frente para o prolongamento da Rua 
Lourival Ferreira; do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 51,52 metros e 
conf,-onta com o lote 99; do lado direito em curva de concordância entre o prolongamento da rua 
Lourival Ferreira e a Rua C mede 18,85 metros (R=12metro::i), daí segue em linha reta e mede 
24,80 metros confi·ontando com a Rua C; daí segue em curva de 14,80 metros (R =65 metro::i) , 
confronta ainda com a Rua C; e na linha de .fimdo mede 2 2, 17 metros, e confronta com o lote 1 O 1; 
encerrando uma área de 1.203,95 m2

." 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de janeiro de 2026 - 170° ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 




